
DECRETO Nº 32.556

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 1812/2023, da SEMCIT,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 16 de janeiro de 2023, a
designação da servidora MAELLE BARBIERI BLUNCK para responder pelo
cargo de Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos,
constante do Decreto n° 32.527/2022, tendo em vista o retorno da titular
do cargo, a Sr.ª Luana Cristina da Silva Fonseca, que se encontra de férias.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de janeiro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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